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O Prefeito lvÌunicipal de Missal, Estado

legals e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no

em 28 de Junho de 2022,

do Paraná, no uso de suas atrìbuições

1.688 de 28 de tunho de 2022, publicada

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um crédito Adicionar Suprementar no orçamento gerar do
lvunicípio de rYissar para o exercício financeiro de 2022 no varor de Rg 400.314,73
(quatrocentos mir, trezentos e catorze reais e setenta e três centavos) para
suplementar o seguinte programa I

06.000 _ SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 _ FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
76.782.0077-I-032 - pavimentação poliédrica e Asfáltìca - Rurat
1406 - 4490.51.00 - 1007 - Obras e Instalações........ Rg 400.3i4,73

Art' 20 - como recursos para cobeÍtura do crédito aberto de que trata o arugo
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da Fonte 1007 - convênio Estadual SEIL No
085/2022-Pavímentação Poliédrica na Estrada Rural Linha São Sebastião a LÌnha.São Francisco,
conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, g 10, inciso II da Ler Federar no
4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 1007 - ConvênÍo Estadual No 085/2022-SEIL * Rg 400.314,73

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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